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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  354/2022 
LINHARES ES – 24 de junho de 2022 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 

cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante vossa 

conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

• MATERIAL ESPORTIVO COMO BOLAS DE FUTEBOL DE 

SALÃO, HANDEBOL, BASQUETE E VOLEI BEM COMO CONES 

E BAMBOLES, ETC.... NA EMEF - ADELSON DEL`SANTO -- 

BAIRRO NOVA ESPERANÇA  
 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade e 

oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Em decorrência a pedidos de munícipes e pais de alunos estivemos fazendo uma visita 
para averiguação e levantamento da real situação da EMEF ADELSON DEL`SANTOS 
-- BAIRRO NOVA ESPERANÇA, onde podemos observar algumas necessidades de 
reparos URGENTE, nessa preposição trataremos de uma delas que é: MATERIAL 
ESPORTIVO para escola supracitada. 
 
Podemos observar pelas fotos apensadas que, há uma necessidade da troca dos 
matérias esportivos pois se encontram em péssimas condições e também o envio de 
bolas para pratica de esportes (educação física) como futebol de salão, handebol, 
vôlei e alguns equipamentos como cones e bambolês, etc.... 
 
Em visita e também conforme fotos em anexo a Escola EMEF ADELSON DEL 
SANTOS, ficou claro e muito evidente a falta de MATERIAL ESPORTIVO na referida 
escola, para pratica de aula de educação física. Durante a ação de FISCALIZAÇÃO, 
desenvolvida pelo nobre Edil, foi fotografada as crianças brincando com bolas 
velhas, desgastadas e murchas.  
 
Durante a ação supracitada foi deflagrada a falta de outros matérias esportivos, que 
vem prejudicando a realização das aulas de educação física. Muitos alunos reclamam 
sobre a atual situação que passam sem este material esportivo na Escola, gerando 
tristeza, insatisfação pelo descaso do poder Público. 
 
A importância da disciplina de Educação Física na escola, indo além do aspecto físico 
da prática, é importante ressaltar que fazer educação física na escola ajuda os alunos a 
se desenvolverem pessoal e socialmente. Eles trabalham como indivíduos, em times 
ou equipes, desenvolvendo conceitos de justiça, além de responsabilidade pessoal e 
social. 
 
 Através de atividades da Educação Física é possível criar espaços de 
desenvolvimento crítico, respeito às diferenças, solidariedade e cooperação. Também 
contribui na promoção, prevenção e reabilitação da saúde física e mental. Sendo 
assim, o estudo da Educação Física é o ser humano como um todo. 
 
A educação física escolar propõe por meio das experiências motoras a apropriação 
crítica e cultural de seus conteúdos, articulando o conhecimento para ressignificação 
da prática e formação humana. A disciplina vem para somar e contribuir com a 
educação intelectual e moral nas escolas. 
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Ela deve instigar o aluno a entender os limites do próprio corpo, exercendo, assim, o 
papel de compreendê-lo como sujeito ativo dentro do espaço da escola e da sociedade. 
Dessa forma, ele estará desenvolvendo seu aprendizado e sua capacidade de 
expressão, evidenciando sua liberdade cognitiva e emocional para a aprendizagem. 
 
Beneficia o desenvolvimento motor; 
Integra socialmente; 
Colabora para que os alunos adquiram autoconfiança; 
Melhora a autoestima; 
Trabalha a expressão do aluno; 
Reduz o estresse pelas pressões do dia a dia; 
Coopera para um estilo de vida melhor; 
Contribui para resolução de problemas; 
Favorece o autoconhecimento. 
 

Dessarte requer este singelo edil mui respeitosamente (i) o cumprimento do 
mandamento constitucional do direito à educação de modo digno e o (ii) respeito à 
dignidade da pessoa humana, onde ambos se concretizaram no atendimento desta 
simplória peça indicativa. 

 
Pedimos que o setor responsável, ao tender o atendimento a essa 

preposição venha nos apresentar a reposta bem como anexar a mesmas 
imagens do recebimento desses matérias. 

 
Desta forma solicitamos que esta respeitável casa 

NOTIFIQUE/INFORME a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da nossa 
cidade. 
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PROPOSIÇÃO 

 
 
Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição 
apresenta, esta autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 

 
 

• MATERIAL ESPORTIVO COMO BOLAS DE FUTEBOL DE SALÃO, 
HANDEBOL, BASQUETE E VOLEI BEM COMO CONES E BAMBOLES, 
ETC. NA EMEF - ADELSON DEL`SANTO -- BAIRRO NOVA ESPERANÇA  

 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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IMAGENS 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



   
____________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

6C 

 
 
 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



   
____________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

7C 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003200320034003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200350036003200320034003A005000

Assinado eletrônicamente por Alysson Reis em 24/06/2022 13:06 

Checksum: 3AAF2405B238AE4CFB03131E3C1683DEF74C2F70331F7AB37020B500A904E2C5




